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Excelentissimo Senhor Prcsidente,
Nobrcs Vereadorcs,

Encaminhamos à apreciação e votação desta Bgrégia Casa de Leis o incluso l'rojeto de

Lei que..Dispõe sobre a Abertura de Cródito Adicional Especial por Excesso rlc Arrecadação
no Orçamento vigente e dá outras providôncias".

O presente projeto de lei tem por Ílnalidade autorizar a abeÍtura de Cródito Adicional

Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). oriundo de

recursos do Governo Federal. conÍbrme detalhado a seguir:

I - RS 100.000,00 (cem mil rcais). provenientes da Emenda Parlamcntar n'
202439450003, destinados à aquisição de insumos para a implantação de uma pista dc caminhada

no perímetro urbano da cidade de Buritis/RO. localizada na Rua l)imenteira corn a Rua Getúlio

Vargas. no Setor 0l .

E interesse desta Administração priorizar ações básicas que promovam o bem-estar e a

qualidade de vida da população. Para tanto, contamos com o apoio de Vossas Excelências para a

aprovação do presente Projeto de Lei.

Desde já, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração'

Buritis - RO. l4 de del

VAI,TAIR FIIITZ DOS REI
Prefeito Munici

Rua Sdo Lucas, 2176, Setor 6 FoneiFat (691 3238-2186 - CEP 76.880-000
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PR0.IETO I)E LE,I N.,JÔ,2025

" Dispõe sobre AberÍura de Crédito Ádicionul Especial
por Excesso de Átecadação no Orçamenlo vigenÍe e dá
Outros Providêncius ".

Art. l'Fica o CheÍ'e do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação. no Orçamento vigente, no valor de R$

100,000,00 (cem mil reais), oriundo de recurso do Governo Federal. conlorme descrito:

I - RS 100.000,00 (cem mil reais). provenientes da Emenda Parlamentar n"

202439450003. destinados à aquisição de insumos para implantação de pista de caminhada no

perímetro urbano da cidade de Buritis/RO, localizada na Rua Pimenteiras com a Rua Getúlio
Vargas, Setor 01.

Parágrafo único. As codificações instilucionais e orçamentárias correspondentes serão

incluídas em dotação especialmente criada na Lei Orçamentária vigente, conforme disposto no

Anexo Único desta Lei.

Art. 2' O recurso necessário para a abertura do crédito de que trata o art. lo será obtido

na forma do art. 43, inciso II, da Lei Federal n" 4.320, de l7 de março de 1964. no valor de R$

100.000,00. oriundo da Emenda Parlamcntar n' 202439450003.

Art.3'f-icam incluídas na Unidade Gestora PreÍ'eitura Municipal de lluritis/RO. nas Leis

Municipais do PPA, LDO e LOA. as alterações previstas nesta Lei, para o exercicio de 2025.

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamentárias, se

necessário. visando à execução e celeridade das ações previstas nesta Lei.

Município deGabinete do Prefeito do
Buritis/RO, aos quatorze dias do
ano de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIII FRI'IZ DOS IT

PreÍêito Munici

Rua São Lucqs. 2-176, Setor 6 Fone/Fax (69) 3238-2486 -

s de maio do

CNPJ n" 0l.266.058/0001-11 - Buritis - RO
P 76.880-000

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso dE SuAS

alribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu

sanciono a seguinte:

LEI

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO TINICO

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS AI)ICIONAIS ESPECIAIS

02.06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

I5.452.I008- GESTÃO DE PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA

I5.452.IOO8.I327.OOOO _ AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE

CAMINHADA EMENDA PARLAMENTAR N" 202439450003

VALTAII{ FRI'TZ I)OS REIS
PreÍêito do Município

VAL()RCATE(;ORIA DE DESPESA

R$ 100.000.00Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

RS 100.000,00 -,-TOTÂL

Ruo São Luca§, 217ó, Setor 6 Fone/Far (69) 3238-2J86 - CEP 76.880-000

CNPJ n' 0l .266.058/000 I -'14 - Buriris - RO

AO PRO.'ETO DIi LEI N' 12025
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